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REQUERIMENTO N.º 114/2025


Considerando a grande demanda grande de estudantes que necessitam de acompanhamento especializado para um número reduzido de estagiários.

Considerando que é papel da escola, neste caso através da Secretaria Municipal de educação, a eliminação de Barreiras, tais como os obstáculos físicos, pedagógicos e atitudinais que dificultem o acesso e a participação dos estudantes com deficiência. 

Considerando que a capacitação de educadores para que compreendam e atendam às necessidades específicas dos alunos, utilizando estratégias e recursos adequados, é ação prioritária nas escolas. Considerando ainda que a acessibilidade, tais como adequação dos ambientes físico (salas, carteiras, espaços de circulação etc.) e os materiais didáticos são essenciais para garantir o acesso a todos os alunos; 

Diante do Exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro e a que Secretária de Educação do município Sra. Profª. Carina Cenedese Roda Blanco, solicitando as seguintes informações:
1. Existe políticas públicas a serem implementadas no município a curto, médio e longo prazo que atenda efetivamente a educação especial conforme prediz toda legislação Federal?
2. Por que só existe três docentes que para o AEE, inclusive no contraturno dos estudantes? A secretaria vai realizar concurso para contratação em caráter efetivo de professores especializados para atender a alta demanda de estudantes elegíveis na educação especial?
3. Porque a rede não possui docente especializado para atender o estudante no seu turno de estudo, dentro de sua classe/sala de aula?
4. Pela falta de professores especializados, a secretaria realiza a contratação de estagiários, porém o valor pago a estes servidores é muito baixo, aproximadamente R$ 700, 00 (setecentos reais). Existe a possibilidade de aumento deste valor aos estagiários, tendo em vista que outros municípios menores pagam mais? Em consequência do número de estudantes elegíveis a educação especial, o número de estagiários é insuficiente. Existe proposta de contratação de mais estagiários para esse atendimento até que as políticas públicas para este público de estudantes de fato se consolidem no município?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de agosto de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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